
QUE VIDA VALE MAIS?
O Sintrajusc acompanha com atenção e preo-

cupação as movimentações do orçamento do
Poder Judiciário da União, que serão debatidas
na XXIV Plenária Nacional Ordinária da Fenaju-
fe, dos dias 23 a 26 de maio em Natal (Rio
Grande do Norte). Há fatos revelando que os
cortes estão afetando servidores e servidoras em
benefício dos magistrados.

Semana retrasada, por exemplo, tivemos
negado, pelo TRT-SC, o pedido de ressarcimento
de despesas particulares com a vacina contra a
dengue “QDenga” para os servidores do Tribunal
por falta de orçamento, sendo que TRE-SC já
está fazendo o ressarcimento e há precedentes
para o pedido no TSE, TRF1 e TRT3-MG. No
TRE-SC, o valor a ser ressarcido é de até R$
400,00 por dose (com limitação de duas doses
da vacina QDenga).

FALSO DISCURSO DA FALTA DE VERBA

Não é de hoje o discurso que o Sintrajusc
ouve quando faz reunião com as Administrações.
A história é sempre a de que “não tem recurso”.
Mas não é assim. A Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania (CCJ) do Senado está discu-
tindo a proposta que institui formalmente o
pagamento de adicional de tempo de serviço
(ATS), conhecido como “quinquênio”, a magis-

trados, magistradas e membros do Ministério
Público. A votação deve acontecer nesta semana.
O custo estimado é de pelo menos R$ 2 bilhões
por ano.

Embora os defensores da proposta aleguem
que não haverá necessidade de mais recursos, o
dinheiro virá do orçamento já disponibilizado para
o Judiciário, ampliando a fatia destinada a benefí-
cios para a magistratura e, assim, reduzindo o
espaço para outros gastos. Questionado pelo
jornal Folha de S. Paulo, o presidente do Sena-
do, Rodrigo Pacheco (PSD-MG), foi taxativo:
“De qualquer forma, tudo isso fica no âmbito do
orçamento próprio do Judiciário. Não haverá
aumento de gasto público por parte da União”. Ou
seja, a decisão é política, porque dinheiro tem.

COBERTOR CURTO NA JUSTIÇA DO TRABALHO

Na Justiça do Trabalho, no momento da apo-
sentadoria, colegas estão sendo informados de
que não há recursos para indenização de férias
ou licenças-prêmio não usufruídas, o que é um
direito. Os Sindicatos avaliam que mais esse
problema tem relação com a onda de autocon-
cessões de benefícios à magistratura.  O TRT de
São Paulo, por exemplo, reduziu sua participa-
ção no custeio da assistência à saúde dos servi-
dores de 84% do valor do Plano Básico para
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63%, sob alegação de restri-
ções orçamentárias. Após três
paralisações dos servidores,
parte do dinheiro que “não
existia” apareceu e o Tribunal
passou a custear 70% do valor
do Plano Básico a partir de
fevereiro.

Mas a categoria cobra a
retomada dos 84%, até porque

ficou evidente que o percentual
retirado serviu para assegurar
aos magistrados o segundo
reajuste do seu seguro-saúde
em dois anos. No mês de
fevereiro, os juízes tiveram
aumento do valor que recebem
em decorrência do atrelamento
do auxílio-saúde ao subsídio da
magistratura.

TRE-SC NÃO PAGA
QUINTOS E AGUARDA

DECISÃO DO CJF
Em decisão sobre o paga-

mento dos quintos, a desembar-
gadora Maria do Rocio Luz
Santa Ritta, presidente do Tri-
bunal Regional Eleitoral de
Santa Catarina (TRE-SC), de-
terminou que se aguarde o jul-
gamento definitivo do tema por
parte do Conselho da Justiça
Federal (CJF).

O pedido do Sintrajusc foi
para que a) seja restabelecida
a integralidade do valor dos
quintos/décimos incorporados
no período de 09/04/1998 a
04/09/2001 para a totalidade
dos servidores que titulam a
correspondente Vantagem Pes-
soal Nominalmente Identifica-
da – VPNI, ativos ou aposenta-
dos, com a imediata inclusão
do valor total em folha de pa-
gamento; e b) seja realizado o
pagamento, aos substituídos
processuais atingidos, das di-
ferenças remuneratórias de-
correntes das compensações já
efetuadas, monetariamente atu-
alizadas e acrescidas de juros.

Ao longo da tramitação dos
pedidos, houve entendimentos
divergentes do entendimento
da presidente, no sentido de se
garantir o direito dos servido-
res, mas prevaleceu a espera da
decisão do CJF. A Assessoria
Jurídica do Sintrajusc está ava-
liando os desdobramentos da
decisão.

Cresce pressão por “soluções criativas”
Os Sindicatos vêm há muito

tempo alertando que a criação
de benefícios da magistratura
consome os recursos de todo o
Judiciário, na medida em que
não há orçamento próprio para
esses pagamentos.

Rapidamente já começamos
a sentir os efeitos dessas medi-
das. E a situação pode se agra-
var: se o pagamento imediato de
férias dos servidores e das ser-
vidoras que se aposentam está
contingenciado, o que dizer da
nomeação de novos servidores
e servidoras para vagas abertas
ou da antecipação da revisão sa-
larial prevista para fevereiro de
2025, medida necessária para
reduzir as perdas acumuladas

por mais de quatro anos de con-
gelamento?

 Ao mesmo tempo, esse “co-
bertor curto” faz aumentar a
pressão para que “soluções cri-
ativas” sejam implementadas
em detrimento da realização de
concursos públicos e da valo-
rização de servidores e servi-
doras. São exemplos desse pro-
cesso as terceirizações, as Ca-
lex, as supersecretarias e a con-
tratação de “residentes jurídi-
cos” por uma fração de um sa-
lário de um técnico ou analista
concursado, numa evidente
substituição de mão de obra,
além de metas e mais metas que
levam ao agravamento do assé-
dio moral.


